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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO

MOVIMENTO NACIONAL ODS SANTA CATARINA

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mit e vinte e cinco, reuniram-se virtuatmente, peto

canaI oficiat do Youtube (www.youlúe.conr/watch?v=tvçBzEUk]tlY ), os signatários do Movimento
Nacional ODS Santa Catarina, para. Luciana Homrich, primeira secretária, dá as boas-vindas e

orienta os presentes desta Assembteia acerca do processo de votação que ocorre através de um
sistema virtuat. A Assembteia teve início às 14h, em segunda convocação sendo presidida peto Sr.

Gitson Zimmermann - Coordenador Geral da Associação Movimento Nacional ODS/SC e

secretariada por Danieta Rakoci de Souza.
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Gil.son iniciou agradecendo a presenÇa de todos(as). Após, apresentou os objetivos da Assembteia:
Apresentação e detiberação da Prestação de Contas e parecer do Consetho Fiscal referente ao ano

de 2024, Aprovação de atteração no Estatuto; Assuntos gerais.
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320 ãssistindo aEora Transmissão iniçiada há 30 rninuÍos
[orTAL üECCNY§üÂÇÀO ng ÂSSEUSLEIÂ GEÊÂL oftütNARIÂ

0 Coorda*ador Geral da Associação Movimento Nacional ODS §Ênla Catarina, de acordo com os poderes defrnidos no inciso lll, do
Àr1" 14 do E§Íâtut6. vem pelo presenle Edilal, csnvoear todas as pessoas juríclicas e Íísícas, sigratárias ao Movimento Nacional 00s
§anta Catarina, para participarern da A§SEMBLEIA GERAL CIRDINARIA, a ser raalizada,
ds forma virtual, no dia 2ô de rnarço de 2025, em 1â. Convocaçáo às 13h30 com a maioria abso uta de seus sígnalários em dia com
suas o§rigaçÔes ê, e§] 2a. ConvocaÇão, às 14h00, com no mínimo de 117 {um sétimü} da totalidade rlos signatários em dia com suas
okigaçÕeg para deliberâr sohre a seguinte ordem do <lia:

r Abeítura e aprêsentâçáo do's o§etivos da Assembleia;
. Apresentação e deliberação sobre a Prestação de Contas reÍ. ano de 2024;
r Âprovaç§o de alteração no Eslatulr);
r Âssuntos gerais.

o3s.:
l. A Assembleia será realizada via canal do Ysutub€ do Movirnento ODs santa Catârina, no link f*uIub* r*n.i?,,4ryl,irr*rrtt:(r$S§*.
2^ Â sala úrtual será aberta 15 minutos antes ds horário da 1e. Convocação;
3. A conítrmação de pafiicipaçâo se dará por meio de iista de presença, que seré divulgada durãnle a realização da Assembleia,
4. A votação dos signalários, nos itens de paulâ que precisam de aprovação, será medianle sist:rna online exclusivo do Movimenlo
Naeional ODS Santa Catarina;

5. Será realieado até o dia 20 de março de 2025 o cadastro dos signatários aptos a votar ilo sistsna, e as oríentaçÕes de acesso
serão enviadas por *mail para todos os signatários que estiverem aptos a volar, ou s§a que terharn eflviado o relatório de
cornpamissos ató o dia 14 de março de 2025.

Florianópolis/Sc, 1? de mêrÇo de 20?5.

§ilson S. Zimmermann
Coordenadcr Geral

Associação Msvimento Nacional ODS/SC

Após a apresentação do editatdesta Assembteia, e de acordo com as normas, Gitson informa que
estão aptos a votarem 728 signatários e que estamos com número de 6rresentes superior ao mínimo
exigido peto Estatuto. Ato contínuo apresentou as diretrizes do Movirnento, fez apresentação dos
nÚmeros referente ao crescimento do Movimento até o momento, s€ndo atuatmente:14 comitês
locais, 123 cidades de atuaÇão no território catarinense, com mais de 2.000 signatários
cadastrados. Gitson compartithou um resumo das ações do Movimento Nacíonat ODS SC bem
como os números do ano de 2024 em retaÇão a essas ações, senco: ODS em Pauta em maio,
Letramento ODS, Patestra na Ptenária da ALESC, Diátogos peto Deservotvimento Sustentável nos
meses de junho, juLho; e em agosto a comemoração dos 15 anos do Mcvimento ODS SC; Campanha
ODS e Semana ODS na Prática em setembro; Onboarding para Novos Signatáríos. Apresentou
também as iniciativas da coordenação estadual em representativida(les no decorrer de 2024 e as
outras iniciativas em parcerias: Hub ODS e Pacto Gtobat, Em represen:atividade de participação do
Movimento, Gitson apresentou atgumas participações no seguintes er'entos: Ambição 2030 pacto
Gtobat com Gisete Batista; Encontro Cidades ODS com Fernando Assanti; Summit Cidades com
ALtamir Andrade; Lançamento Editat de Projetos da Arcel.orMittat Vega do SuI com Regina May;
Comissão de Responsabitidade Sociat da ALESC com Luciana Hornrich e Camite Bruns e Vll
Conferência Estadual. de Ciência, Tecnotogia e lnovação com Gil.son Zimmermann. Apresentou a
parceria do Pacto Gtobat e Hub ODS SC. Gitson apresentou as mar(tas registradas no lNpl com
registro definitivo: 1 . Movimento NacionatODS SC (esta marca será cor cedida sob termo de uso aos
demais estados respeitando a troca da indicação d
ODS em Pauta; 5. ODS na Prática e 6. ODS Think Ta

o estado);2. Prêmic O 3. Fórum ODS;4.DS2

v
nk.

u

o23

2:- À
?4r;

J
*/

.C

^rô90»r'/



-pd*l .

,&m"\
'' r1*d$

i Ll U Ir.,f I JT.,r:lail\í'
\ \1 1 , t at c I::.) \*LWUéryre

;:ilr :iÍ!. :1i'ri,:it:i),i:r:::1! ;it, r.:: :if;tryf i

ê# Íor,Ílbr ;l* \ll' 'f Í.tris âsB {t

Prkx$,ri',ri.:»n*8: v

* ;;"11;"91'"-":''""" "'

' -ê -.-*"; :"ry" 1". '

W flws ô§§

@ u,*"*"a.

a ,. la i§ lswtu k ír9n

tr':!*& ::: ::a

;:i'W.W

n 1rs2 sr.rÉ . tu*u+ r
. ta9b ^4ri: r? r;a ê ir.

: :? s*tM ry l*rrBr, :d.re tã rÍ.rMc;
,9::'.'".. # 'r

S 6 
{,'nsE ec6srorss. t *.^

i',ir,.rtii: rii::.i!.i, i :

tf t ;,,.,. -,,, x-.ill..;,ri;.; l:., j;l:' :1..

*.-
à* ., i,,.;.ir,.:. rli.f1:rr,:r;

&:,,:.r,".ry11
ffi ,..,. i r/i,).r§rÊj;,rirz,.r'!:
4 rr., - :r,,r..:rri:r

s,
S,i:",,,,,,;.,,,:,.:.'l;::i itli:"'

I fi.: i. '

@ *,"*'*"o*"

"q. 
I li rl

ffi.':§§ffi :1:§-*::*"' u:: 
l

*er re,& s# *4 * q{§ " *,,:u...*,,.:.,,.},

Na pauta de prestação de contas/financeiro, foram apresentados os números em retação às

despesas, receitas e apticaÇão do ano de 2024, conforme anexo abaixo, já aprovado peto Consetho
Fiscat, conforme o parecer [ido na íntegra na assembteia. O parecer fiscat foi emitido e assinado
peLos Consel,heiros: Mitchi Corrêa Gatvão do Rio Apa, Cetina Egewarth Metchiors, Cristiano OLinger

e GabrieI Cristofotini.
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Gitson abre o espaÇo para a patavra e questionamentos dos participrrntes e soticita aos presentes
com direito a voto, e que já estão devidamente cadastrados no sisterra de votação, que votem até
as 16h. Dúvidas gerais acerca da votação foram esctarecidas.
Gitson apresenta os Apoiadores Oficiais de 2024 e as cotas adquiride s por cada apoiador, informa
que em 2O25foi criada a cota Ptatinum com contrapartídas maiores e um vator mais expressivo, no
qual foi aderida peta empresa Porto ltapoá, na cota diamante estão as empresas Adami S.A., Engie,
Portonave e Unicred, na cota ouro estão Buscher & Lepper, Central,,\lLOS, Consórcio ltá, Dôhter,
Embraed, Grupo Nexxees, Martinetti, Portobetto, Sicoob, Statkraft, TopMed, Viacredie na cota prata,
Coopera, Credifoz, Senge SC e Viacredi Atto Vate. A agenda Írâ lÍo para o ano de 2O2S foi
apresentada, sendo: 08/04 Letramento ODS, 22/04 Onboarding para novos signatários ,26 a 30/05
Semana ODS em Pauta, 10 ou 17107 (a conf irmar) Onboarding, 15 e 16/18 Fórum BrasiL ODS e prêmio
ODS, 01 a 20/09 Campanha Anua[ ODS, 22 a 26/09 Semana ODS na [,rática, 07/10 Onboarding, 04
ou 25111 Letramento ODS (data a confirmar), 09 a 21111 COP 30 . Bel.em/PA, 10/12 Café com
Apoiadores. Outras agendas sem datas confirmadas são: Abertura rlas inscrições para o prêmio
ODS SC, eventos e encontros do Hub ODS SC, DiáLogos peto Desenrrotvimento Sustentável,, atém
das reuniões mensais da coordenação e dos comitês locais.
Gitson passa a apresentação das propostas para Sra. Luciana que informou que a proposta de
atteração do Estatuto foi sugerida em virtude da necessidade de aclequações e da atteração do
endereço estar atuatizado e o [ink do drive com a minuta com as propostas foi disponibil,izado para
todos terem ciência e acompanhamento. A atteração do Estatuto do Movimento também está em
aberto para votação. Eta fez a leitura na integra de todas as propostas a serem detiberadas, e foram
dirimidas todas as dúvidas dos presentes.
As propostas de atterações foram as seguintes:

1) Atuatizar/atterar o endereço compteto da Associação;
2) inctuir o CapÍtuto ll - Dos Objetivos e Finatidades, e reorganizat os objetivos e final.idades da

Associação, por meio do ajuste e inctusão de textos específicos e estratégicos, em
atendimento às atuatizações da Lei 13.01 9/2014 e Decreto 1 1 .Sr48, de 12 de março de 2024;

3) Substituir o nome do Cargo de 1a Secretária por Coordenação Alministrativa, ajustando suas
atribuições (Art. 18), e sua atuação junto a Associação;

4) Sugerir a extinção do Cargo de Segundo Secretário;
5) lndicar que a Substituição do Cargo de Coordenação Adminlstrativa, em suas ausências

temporárias, impedimentos, vacância definitiva ou mediante soticitação específica, seja
realizada peta Coordenação de Comunicação (Art.21);

6) lnctuir atguns parágrafos comptementares nos Capítutos já exis;tentes, de maneira a garantir
a governança e a comptiance desta Associação (São etes: § 4 do Art.7o, §7o do Art. 1 1o,

7) lnctuir atribuiçÕes ao Consetho Fiscat(Seção ll, Art. 23)
8) lnc[uir informações na Seção lV - Dos Comitês Locais, retevantt:s ao funcionamento detes;
9) lnctuir Art. 32 na Seção V - Processo Eteitorat;
10) Comptementar Art. 44 do CAPÍTULO lV - Do patrimônio, das receitas e fontes de recurso
1 1)Ajustar a numeração dos Artigos e Paragrafos, no decorrer de tc do o texto do Estatuto;

Assim segue abaixo o Estatuto ajustado:
I,ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO NACII:VAL ODS DE SANTA CATARINA.
CNPJ 43.82 5.9 50/000 I -68

CAPÍTULO I
Da denominução, sede,.fins e duraçiio

ArÍ. l'. Sob a denominaçtio Ássociaçdo Movintento lt'lacional ODS de Santa Catarina, estú instittrícla como associação civil, de

com autonomia

â}tt\
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direito privado, sem Jins econômicos e de relevancia ptiblica e social, sent político
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administrativa efinanceira, sediada na Rua Felipe Schmidt, 835 - Centro - Florianópolis/Sc - CEP: 88.010-00l,fundoda em 3l
de agosto de 2021, regendo-se pelo presente Estatuto Social, pela Lei no 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil Brosileiro) e,

subsidiariamente, pela legislação específica que lhefor aplicwel.

§ Io, Utilizará como nomefantasio: Movimento ODS/SC.
ArÍ. 2". A Associaçdo lerá prazo de duração indeterminado.

§ l'. Em caso de dissoluçdo da presente Associação, liquidado eventual passivo, o patrimônio, bens e recursos remqnescentes,

serão destinados/transferidos à pessoa jurídica de igual natureza, que preencha os requisitos da Lei I 3.01 9/l 4, e que tenha,

preferencialmenle, o mesmo objeto da entidade extinta.

§ 2". Compõem seu quadro, pessoas.fisicas e pessoas jurídicas, com endereço em Santa Catarinq, denominados Signatários -
Associados, ou simplesmente, Signatários.

§ 3'. A adesão dos interessados em se tornarem Signatários seráfeita pelo portal: www.sc.movimentoods.org.br.

§ 4'. O exercício social da entidade coincidirá com o ano civil.

CAPÍTULO il
Dos Objetivos e Finolidades

ArÍ.3'. Á Associação Moyimento Nacional ODS de Santa Catarina tem como objetivo geral promover, difundir efortalecer a

implementação da Ágenda 2030 no Estado de Santa Catarina, por meio da mobilização da sociedade civil, setor privado, poder

público e qcademia, visando a construção de um desenvolvimento sustentável, inclusivo e equilibrado.

ArÍ. 4. Para o cumprimento do seu objetivo geral, a Associaçdo atuará nas seguintes frentes:
I. Promoção e Sensibilização:

a) Disseminar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) em Santa Calarinq, incentivando a adoção de práticas

sustentáveis por organizações públicas, privadas e do terceiro setor;

b) Conscientizar e engajar diferentes atores sociais na importância da Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável.

Il. Apoio e Fomento de Áções Sustentáveis:

a) Incentivar e apoiar iniciativas, projetos e programas que contribuam porq a implementaçdo dos ODS no Estado:

b) Fomentar a inovação e o empreendedorismo social comoferrqmentas para o alcance dos ODS.

c) Estimular a interação e o engajamento de seus signalários;

d) Promover eventos e campanhas, comercialização de produtos com a logomarca da Associação e demais atividades que se

.fizerem necessárias, visando à sustentabilidade da Associação, com vistas a atecadação de recursos, sendo estes revertidos

integralmente para as.finalidades da Associação.

IIl. Capacitação, Educação e Ássistência Social:

a) Promover e/ou apoiar a realização de ações e projetos que contribuam pqrq o letramento/educação dos ODS no território;
b) prestqr serviços gratuitos ou não, deforma pontual, continuada e planejada,fomentando o ensino, a pesquisa e a extensão,

com a finalidade do pleno desenvolvimento do Movimento e dos seus signatários, com foco na promoção e inclusão
socioambiental:
c) Desenvolver e oferecer cursos, oficinas, palesÍras, workshops, eventos, premiações e atividades diversas, tanto presenciais

quantovirtuais, incluindo a elaboração de produtos e serviços de comunicação e educação, geração e trqtqmento de informação

e atividades editoriais que tenham como.foco a Ágenda 2030 e os ODS;

d) Produzir e divulgar materiais educativos, relatórios e publicações sobre boas práticas sustentáveis;

e) Contribuir com a promoção e defesa de direitos, por meio de projetos orientados a rede pública e privada de acolhimento e

atendimento destinados à proteção e garantia de direitos:

f) dentro do possível, prestar serviços de forma planejada, conforme capacidade operacional da Associação, na execução de

programas ou projetos voltados prioritariamente paro o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários,

formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da Agenda 2030 e seus l8 ODS.

IV. Articulação e Parcerias:

a) Estabelecer parcerias esÍratégicas para viabilizar ações e projetos com instituições públicas, privadas e organizações da

sociedade civil, nacionais ou internacionais, que venham qo encontro das suas finalidades, para ampliar o impacto das ações

voltqdas aos ODS;

b) Participar efomentar redes colaboraíivqs regionais, nacionais e internacionais para a troca de experiências e boas práticas;

c) articular, apoiar e colaborar com os poderes públicos, empresas, organizações da sociedade civil e demais organizações

brasileiras ou do Sistema ONU;
d) Estimular a promoçdo do Voluntariado;

e) Fomentar a integração da Ássocioçãojunto às demais Associações dq comunidade
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V. Monitoramento e Advocacy:
a) Acompanhar e divulgar indicadores sobre o progresso da irnplementação dos ODS en, Santa Catarina;
b) Atuar junto a governos e instituiÇões parafortalecer políticas públicas alinhadas aos ODS:
c) Utilizar e respeitar o uso da marce dos ícones dos ODS desenvolvidos pelo Sistema O,YL).
Arl.5". A Associação tem caráter suprapartidário, plural e democrático, semfins lucrati,tos e suasfinalidades incluem:
I. Ser um espaÇo de mobilização e engajamento social para pessocts, empresas e organizuções comprometidos com os ODS.
ll. Atuar como um hub de referência para boas práticas de desenvolvimento sustentável em Santa Cararina.
Ill. Incentivar a adaplação de indicadores e metas dos ODS, para as realidades do Estadc,de Santa Catorina, re/letindct desafios
regionais e as desigualdades por grupos de população;
IV. Estimular a participação cidadã na construçõo de soluções inovadoras e inclusivas paro os desafios sociais, econômicos e
ambientais;

V. Promover a transparência e a governanÇa em ações voltadas ao desenvolvimenlo susttntdvel;
Vl. Contribuir pqrq q incorporação dos ODS, respeitando aforma de atuação de cada organização;
VII. Consolidar efortalecer uma rede de apoio e desenvolvimento dos ODS no estado de,|C, gerando conexões e oportunidades
de desenvolvim ento sustentável ;
Vlll. Estimulqr a realização de estudos e pesquisas sobre a avaliação da implementaçdo dos ODS e sobre o desempenho de seus
indicadores e metas;

IX. Contribuir pqra a promoçdo da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
X. Contribuir para q promoção da educação gratuila, com foco no Desenvolvimento Sust?nÍável;
Xl. Contribuir para a promoção da saúde da população catarinense:
XII. Contribuir para a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção lo desenvolvimento sustentável;
XIII. Contribuir com a promoçdo do voluntariado:
XIV. Contribuir com a promoção do desenvolvimento economico e social e combate à poitreza;
XV. Contribuir com a promoção de direitos estabelecidos;
XVI. Contribuir para a promoçdo da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanoç, da democracia e de outros valores
universais;

XVII. Contribuir com estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologiqs alternativas, ç,rodução e divulgação de informações
e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades relacionadas aos seus objetivos efinalidades;
XVIII. De forma periódica e planejada, executar programas e projetos, que concedam beneficios de proteção social básica,
dirigidos prioritariamente às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, em atendimento às
Políticas Nacionais, Estaduais e Municipais de Assistência Social, Educação, Esporte, ('ultura, Saúde e outras, independente
da sua cor, raça, credo, gênero,.faixa etária, grau de escolaridade ou condição sócio econômica.
XVIX. Promover eventos e campanhas, comercialização de produtos com a logomarca dt Associação e demais atividades que
se fizerem necessáriqs, visando a sua sustentabilidade, com vistas a aruecadação de recursos, sendo estes revertidos
integralmente para as finalidades da Associação;

XX. Promover a organização e a realização de eventos relacionados aos diferentes pilara de atuação, conforme os objetivos da
AssociaÇdo;

XXI. Promover a defesa à diversidade, aos direitos das mulheres e a inclusdo das Pesçoas com Deíiciência (PCD) ou com
dificuldades de aprendizagem em geral;
XXII. Promover a cooperctçdo por meio defirmamenlo de parcerias, acordos, termos ou convênios com instituições públicas, o,
privadas, nqcionais ou estrangeiras, que desenvolvam atividades congêneres;
XXIII. Assegurar a participação e a articulação em redes e jóruns organizados pela socie,dade civil relacionados aos objetivos
da Associação, dialogando com movimenlos sociais, bem como iníermediar a interlocu,;ão desses espaços com o Executivo,
Legis lat ivo e Judiciár io :
XXIV. Promover intercômbio nacional e internacional, no âmbito dos ob.jetivos da Associtção.
§ 1". No atendimento de suas finalidades, a Associação seguirá os princípios da legalidadt', da legitimidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, sendo ved,tda a participação em campanhas de
inleresse político-portidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ouformas.
§ 2'. Para a consecução das finalidades elencadas no caput desle artigo, a Associaçi,o poderá promover eventos, cursos,
capacitações, premiações e atividades diversas, tanto presenciais cptanto virtuais, incluirdct a possibilidade de elaboração de
produtos e serviços de comunicação e educação, geraçtio de renda e tratametlto dé açtio e atividade.ç
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§ 3'. Poderd celebrar Convênios, Termos de Cooperação ou Parceria com o Poder Público e/ou Setor Privado para apoio com

recursos financeiros, recursos humanos, visando o desenvolvimenlo do território de Santa Catarina, onde possui atuação direta,

obrigando-se a prestar contas dentro da legalidade e especificidade de cada instrumentoformalizado.

§ 4'. Toda ação administrqtivq da associação, se cqracteriza pelas suas finalidades e objetivos, em função dos quais serdo

orientados seus investimentos patrimoniais, suas despesas, suas receitas, seus ingressos, seus desembolsos e suas gratuidades.

CAPITULO ilI
Da abrangência, dos órgãos de adminisÍração e do processo eleiíorul

Art 6o. A Associação tem atuaÇão em todo o território cqÍqrinense, organizando-se nas cidades ou regiões do Estado de Santa

Catarina, por meio de Comitês Locais.

Art. 7". Sdo órgãos da administração:

I. Assembleia Geral;
il. Diretoria Executiva:
III. Conselho Fiscal;
IV. Comitês Locais.

§lo. E vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvqda a participaçdo na Ássembleia Geral;

§2'. E permitido q todos os signatários-associados concorrerem a qualquer dos cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal,

desde que ativos na associação;

§J'. O exercício de quaisquer das funções nos órgãos referidos neste artigo não será remunerado a qualquer título;

§4". A Associação tem personalidade disÍinta de seus Signatários-Associados.

SEÇÃO I
Assembleia Geral

Arí 8". Á Ássembleia Geral é o órgão soberano da Associação, composta por todos os seus signalários-associados, seiam pessoos

fisicas oujurídicas. Suas deliberações são vinculantes pqrq todos os membros, independente de presença ou concordancia;

§ 1". Cada Signatário, em dia com as suas obrigações, têm direito a 0l (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral.

§ 2'. O voto poderá ser exercido pelo representante do associado pessoajurídica, mediante comprovação de poderes para tal.

Art. 9'. Compete à Assembleia Geral:

I. Eleger e empossar os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
il. Destituir, se necessário, os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;
III. Alterar o Estatuto Social;
IV. Deliberar sobre q dissolução da Associação e decidir sobre a liquidação e o destino do acervo sociql;

V. Examinar e aprovar as contqs anuais:
W. Decidir em última instancia, inclusive retificando ou ratificondo qssunlos de interesse da Associação;

VII. Resolver os casos omissos deste estatuto.

§ 1". A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, deforma presencial ou virtual, umlvez ao ano, sempre no mês de março,

e extraordinariamente, tantas vezes quantas necessárias, podendo ser convocada pela Diretoria Executiva ou, ainda, por

solicitação de um número de associados não inferior a l/5 (um quinto) do total de associados;

§ 2'. A cada dois anos, a Assembleia Geral reunir-se-á, ordinqriqmente, para eleger a Diretoria Executiva, e q cado quqtro anos,

para eleger o Conselho Fiscql.

§ J". O quórum para instalação da Assembleia Geral será em primeira convocação com a maioria absolutq de seus signatários

em dia com suas obrigações e, em segunda convocação, após 30 min, com qualquer número de signatários em dia com suqs

obrigações presentes, ressalvadas as exceções.

§ 4". Para a Assembleia Geral que versar sobre as matérias elencadas nos incisos "1, IL Ill e IV" do caput deste artigo o quórum

não poderá ser inferior a l/7 (um sétimo) da totalidade dos signatários;

§ 5". O quórum para as deliberações em Ássembleia Geral será sempre a maioria de votos válidos dos signatários em dia com

suas obrigações, excluídos os volos em branco e os nulos, exceto pora o inciso "l", que deverá seguir regras definidas neste

estatuto.

§ 6". Em qualquer das hipóteses, as Assembleiqs Gerais serão convocadas com antecedência mínima de l0 (dez) dias, sendo os

editais de convocação encaminhados por e-mail e disponibilizados no site e redes sociais da Associação, fazendo constar

indicaçdo do dia, hora e local da reunião, se presencial ouvirtual, bem como o resumo da ordem do dia.

§ 7". As deliberações e ocorrências da Assembleia Geral deverão constar de ata circunstqnciada, lavrada pelo Secretário da

Assembleia Geral, devendo ser enviada à Diretoria Execuliva para aprovação em até l5 dias. Após, serd publicada no site da

fata
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Do DireÍoria Executiva
Arí 10. A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela administração e gestão da Associação, incumbindo-lhe a execução
das políticas e diretrizes de/inidas neste Eslatuto Social, sendo seu mandqto de 02 (dois) anos, permitida a reeleição para a
mesma função, podendo assim o mesmo signatário compor a mesma função na Diretoria Executivq por apenqs duas gestões
consecutivas.

Art I l. A Diretoria será constituída por:
Coordenação Geral
Coordenação Geral Adjunta
C oor denação Á dm i n i s tr a t iv a
C oorden ação de Mob i I izaç ão
C oorden ação de Mo b il iz aç do A dj un t a
C oor den ação de C omun icação
C oorden ação de C omun ic a ção A dj u nt a
Coordenação de Projetos e Recursos

Coordenação de Projetos e Recursos Adjunta

§ /c. Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a posse do:' novos membros.
§ 2'. Os membros qcima listados, efetivos e adjuntos, serão eleitos e empossados pela Assembleia Geral, sendo facultada à
Diretoria Executiva a criação e nomeaçdo de outrasfunções que entender necessárias, aa longo do mandato, parct a consecuçdo
de suas atividades.

§ 3". Os membros eletivos que compõem a Diretoria não respondem pessoalmenle pela: obrigações que contraírem em nome
dele, na prática de atos regulares de gestão, mes ctssumem responsabilidade pelos prejuí::os que causqrem, praricados por dolo
ou má-fé, medianÍe infração de lei, do Eslatuto Social, Regimento Interno ou em desacortlo com as normas internas.
§ 4". Os membros eletivos que compõem os órgãos da Associaçdo (Conselho Fiscal, Diretoria Executiva ou Coordenação dos
Comitês Locais), que por venturq virem a se cqndidatar a algum cargo político elegívet nas eleições brasileiras, municipais,
estaduais oufederais, deverão licenciar-se do cargo ao qualforam eleitos até 3 (três) meses anles da data de realização do l.
turno da eleição, sendo o cargo assumido pelo seu adiunto. Caso seja eleito, o signatário Ceverá obrigatoriamenle renunciqr ao
cqrgo.

§ 5". Os membros da Diretoria Executiva, obrigatoriamenÍe, deverão ser signarários e/ou colaboradores dos signatários, com
tempo de ossociação não inferior a 6 (seis) meses, além de esÍar com suqs obrigações ern dia, salvo deliberação em contrário
firmada pela Assembleia Geral.

§ 6'. Será realizado o período de transição entre os membros da Diretoria Executiva que ?ncerrctm o mandaío com os membros
eleitos. Essa transiçêio deve acontecer durante o período de até três meses, ou não inferior a lrês reuniões.
§ 7". Hovendo vacância de cargo na Diretoria Executiva, seja por renúncia ou por o.fostqmento (em conformidade com o
Parágrafo Único do Art. l2), a Diretoriq Executiva poderá indicar um(a) signatário(a) a compor o cargovago e cumprir o
restqnÍe do mandato, e deverá referendá-lo numa próxima reunião com os Coordenadores dos Comitês Locais, Ad Referendum
a uma próximq Ássembleia.

ArL 12. A Associação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e sufici,
individual ou coletiva, de benetícios e vantagens pes.soais, em decorrência da participaçã
Art. 13. Compete à Diretoria Executiva:
a1 Elaborar, qprovar e executar o planejamento estratégico bianual do Associação,
b) Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual de atividades e a pr
do Conselho Fiscal;
c) Rettnir-se com institttições públicas e privadas e pessoas.fisicas para mtitua co
comum:
d) Contratar pessoas .fisicas e/ou jurídicas para prestar serviços a Ássociação,
estagiários, obedecendo aos dítantes legais e as normas trabalhistas, assim como os valor
e) Contratar auditoria externa, se necessário, com objetivo de contribuir com a tr,
apresentando relatório para Conselho Fiscal e à Assembleia Geral:
fl Regulamentar as deliberações/ordens normativas da Assembleia Geral e Conselho Ft
disciplinar o funcionamento interno da Associação;
d Zelar pela gestão administrativa efinanceira da Associação, bem como pelos set,h) Aplicar penalidades de advertência e suspensão aos signatários;
i)Aprovar, respeiÍando os termos deste Estatuto, o seu Regimento Interno;

,nÍes, o coibir a obtenção, de forma
) nos processos decisórios.

estação de conlqs anual, com parecer

taboração em atividades de interesse

incluindo eventuais colaboradores e
es de mercado;
tnsparência e governança da geslão,

scal e emitir ordens executivas para

s bens patrimoniais e interesses;
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j) Deliberar sobre os casos omissos relativos à administração interna da AssociaÇão;
k) Decidir sobre a pauta das Assembleias Gerais;
l)Zelar e proteger a imagem pública da Associação e dos ODS em todo o território Catarinense efora dele.

Art. 14. A Diretoria Executiva se reunirá, ordinariamente, no mínimo, umq vez por mês e, extraordinariamente, tqntqs vezes

quantofor necessário, por decisdo de seus membros, ou por convocaÇão do Conselho Fiscql.

Parágrofo único. Serão passíveis de penalidades com suspensão e/ou destituiÇão do cargo, os membros da Diretoria Executiva

com ausência, semjustificativa, em três reuniões ordinárias da Diretoria Executiva seguidas, ou em cinco intercaladas durante

o ano:

Art. 15. As deliberações da Diretoria Executiva são tomadas por maioria simples dos presentes, registrando suas decisões em

ata própria, que será assinada pelo Coordenador Geral, ou por seu substituto.

ArÍ. 16. CompeÍe ao Coordenador Geral:
I. Representar a Associaçdo, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

III. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Lrecutivct e Assembleia Geral;

IV. Assinar, conjuntamente, com o Coordenador de Projetos e Recursos, todos os cheques, ordens de pagamento e tílulos que

representem obrigações financeiras da AssociaÇão;

V. Auxiliar, fortalecer, incentivar, orientar e apoiar os planos de trabalho e atividades das demais Coordenações, assim como

dos Comitês Locais;

Vl. Prestar informações aos demais órgãos da Associação e parceiros;

VII. Propor a criação de cargos efunções adicionais na Associação, incluindo a contratação de colaboradores, com a aprovação

da maioria da Diretoria Executiva;

VIII. Propor, implementar, waliar e executar, o Planejamento Estratégico da gestdo, conjuntamente com os membros da

Diretoria ExecuÍiva;

IX. Buscar parcerias estratégicas para a Associação na disseminaçdo dos ODS no Estado de Santa Catarina;

X. Apresentar à Assembleia Geral, anualmente, relatório de prestaçdo de contas da Associação, com parecer do Conselho Fiscal;

XI. Apresentar à Assembleia Geral e/ou Conselho Fiscal, sefor o caso, relatório completo de Auditoria Externq contratada para

verificar eventuais irregularidades existentes na gestão, primando pela transparência e governança da Associação;

XII. Disponibilizar as informações contábeis efinanceiras anuais da Associação para a publicqÇão em meios de comunicação

próprios;
XIII. Cumprir efazer cumprir este Estatuto e demais normas vigentes;

Art. 17. Compete as Coordenações Adjuntas da Diretoria Executiva, conforme Art. I l, dentre outras, as seguintes atribuições:

I. Substituir o titular em sucts ausências temporárias, impedimentos, vacdncia definitiva ou mediante solicitação específica;

Il. Executar e apoiar todas as tarefas atinentes à área de atuação, eventualmente delegadas pelo titular;

III. Cumprir e fazer curuprir este Estatuto e demais normas vigentes;

IV. Parlicipar das reuniões dq Diretoria Executiva.

ArÍ. 18. Compete a Coordenação Administrativa:
I. Dirigir e organizar os serviços Ádministrativos e de Secretaria da Associação;

II. Garantir o secretariado e lavrar qs qtas de reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral;

III. Propor e validar os editais e as pautas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral;

IV. Garantir a organização e manutenção dos arquivos e documentos da ÁssociaÇão;

V. Orientar, acompanhar e dirigir os trabalhos das assessorias executiva e administrativa;

VI. Coordenar o processo de elaboração e/ou revisão do Planejamento Estratégico da Associação.

ArÍ. 19. Compete a Coordenação de Projetos e Recursos:

I. Orientar, analisar efiscalizar a contabilidade da AssociaÇão;

II. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos signatários, rendas, auxílios, doações, recursos de projetos e quaisquer outros

valores, mantendo em dia a escrituraçdo da AssociaÇão:

Ill. Pagar as contas autorizadas pela Coordenação-Geral;

IV. Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral;

V. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto valores suficientes pqra pequenas despesas;

Vl. Assinar, juntamente com a Coordenação-Geral, os documentos necessários para

VII. Ápresentar relatório de receita e despesas sempre que.forem solicitados;

VIII. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos contábeis da

t

de valores;

à
9

.rt t n65,

bLe

hrnruOpoül



IX. Apresentar semestralmente o balancete e documentos ao Conselho Fiscal.
X. Apresentar aos parceiros financeiros o respectivo relatório financeiro e de ativiclades inerentes aos recursos financeiros
aplicados pelo(s) parceiro(s), com a respectiva prestaçdo de contas, em conjunto com a Coordenação-Geral;
XI. Ápoiar e acompanhar a execuçdo do Planejamento Estratégico, em consonancia com x demais áreas:
XII. Auxiliar na elaboração de projetos de interesse da Associação em consonancia com us demais Coordenações;
XIII. Elaborar e coordenar as propostas de captações de recursos para a Associoção, en consonância com suas atividades e

finalidades;
XIY. Disseminar informações no âmbito da Associação sobre Jõntes e oportunidades de ctptação de recursos;
XV. Cumprir efazer cumprir este Estatuto e demais normas vigentes;
XVI. Participar das reuniões da Diretoriq Executiva.
Arl 20. Compete ao Coordenqção de Mobilização, dentre outras, as seguintes atribuiçõe::
I. Apoiar e capacitar os Comitês Locais para o bomfuncionqmenÍo dos mesmos;
II. Apoiar a crioção dos Comitês Locais, quando de interesse dos signatários da localidacte:
IIL Planejar e promover atividades de mobilização em prol dos ODS envolvendo empresas, governos e sociedade civil, quer seja
conjuntamente ou em separado;
IV. Apoiar e acompanhar a execuçdo do Planejamento Estatégico, em consonânciq com as demais áreqs da Diretoria Executiva:
V. Propor e implementar atividades de capacitação para potenciqlizar as ações de Mobil;zaÇdo da Associaçdo a disseminação
dos ODS:

VI. Apoior, dentro do possível, os planos de trabalho dos Comitês Locais;
VII. OrienÍar, apoiar e promover a interação com os Comitês Locais existentes, sempre que possível, no tocante às atividades
de mobilização;
VIII. Organizar atividades para avaliar e aprimorar a política de mobilização e engajame nto da Associação;
IX. Cumprir efazer cumprir este Estatuto e demais normas vigentes;
X. Participar das reuniões da Diretoria Executiva.

Art. 21. Compete a Coordenação de Comunicação, dentre outras, as seguintes atribuiçõe::
I. Zelar pela integridade efortalecimento dq identidade visual da Associoção:
II. Apoiar e acompanhar a execução do Planejamento Estratégico, em consonancia com as demois áreas da Diretoria ExecuÍiva;
III. Propor e implementar atividodes de comunicação para potencializar as ações da Asscciaçdo e a disseminação dos ODS;
IV. Divulgar a Associaçõo e os ODS nos diversos meios de comunicação;
V. Buscar parcerias estratégicqs, nq área de contunicaçdo, pqra a Associação e na disseninação dos ODS no Estado de Santa
Catarina;
VI. Organizar atividades para qvaliar e aprimorar a política de comunicqçdo e engajamento da Associação;
VII. Substituir a Coordenação Administrativa em sucts ausências tempordrias, impedimentos, vqcancia deÍinitiva ou mediante
solicitação espec íJica ;
VIII. Cumprir efazer cumprir este Estatuto e demais normas vigentes;
IX. Participar das reuniões da Diretoria Executiva.

sEÇÃo ilr
Do Conselho Fiscal

Art. 22- O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dqs contas da Diretoria Executiva, bem como da origem e aplicação dos
referidos recursos e bens, sendo constituído por 3 (três) membros titulares e seus respectit.os suplentes.
§ 10. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos uma única vez, consecutivame,úe, com mandqto de 04 (quatro) anos
e tantqs vezes quqntas em mqndatos não consecutivos.

§ 20. Os Conselheiros titulares e suplentes permanecerão no exercício de seus cargos até (t posse do novo Conselho Fiscal.
Arí 23. O Conselho Fiscal exercerá assídua fiscalização sobre as atividades, projeíos, patrimônio e, em especial, a
movimentação financeira da Associação, competindo-lhe:
l. Fiscalizar a gestão economico-financeira da Associação;
II. Examinar balanços, balancetes e relatórios de atividades da Diretoria, emitindo parecer a respeito;
III. Reunir-se periodicamente com a Direroria Executiva da Associaçdo;
IV. Fiscalizar os atos administrativos da Diretoria:
V. Examinar livros e documentos que digam a respeito à administração da Ássociação, bem como verificar a sua situação

Ya

financeira, econôntica e patrimonial, exercendo de modo Íransparente o controle
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Vl. Analisar os balancetes mensais e balanços anuais, verificando com exatidão o saldo de caixa;

VIl. Analisar e aprovar o planejamento anual da Diretoria Executiva, no que tange (t necessidades e previsões orçamentárias;

VIII. Supervisionar as atividqdes da Diretoria e assessorá-la quando solicitado ao Conselho;

IX. Ápresentar relatório de receitas e despesas, sempre que lhesforem solicitados;

X. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens;

XI. Auxiliar a Diretoria em atribuições que lheforam designadas

XII. Requisitar à Diretoria Executiva, a qualquer tempo, documentaçdo comprobatória das operações econômico-financeiras

r e al iz adas pe I a A s s oc i ação ;
XIII. Ácompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

XlV. Apresentar e emitir parecer conclusivo nofinal da gestão da Diretoria;
XV. Emitir parecer destinado à Assembleia Geral, quando soliciÍado ou quando julgue oportuno e necessário, sobre matériq

econômica, finqnceira, contábil, patrimonial ou administrativa;

XVI. Convocar, extraordinariamente, a Assembleia Geral, se ocoruerem motivos graves e urgentes que o recomendem;

XVII. Denunciar erros, irregularidades, fraudes ou crimes verificados, sugerindo as medidas q serem tomadas:

XVIII. Cumprir efazer cumprir o presente Estatuto e o Regimento Interno.

§ 1'. As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas pela Diretoria Executiva ou por qualquer membro do conselho,

tnediante aviso individual, com protocolo, a Íodos os membros.

§ 2". O Conselho Fiscal não poderá deliberar sem a presença mínima da metade de seus membros.

§ -f 
o. O Conselho Fiscal, reunir-se-á ordinariamente a cqda 6 (seis) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário ou

conv oc ados pe I a D ir et or i a Exe cut iv a.

§ 40. Das reuniões do Conselho Fiscal participará, quando convidado, qualquer membro da Diretoriq Executiva.

SEÇÃO IV
Dos Comilês Locais

Art. 24. A Associação poderá criar Comitês Locais em qualquer parte do território de Santa Catarina, observadas as exigências

legais para esse.fim.

Arl. 250. Entende-se por Comitê Local, um grupo de pessoas,fisicas ou jurídicas, organizadas que representam umaregião do

estado de SC e que se qrticulam pqra promover os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), seguindo os obietivos e

finalidades deste Estatuto Social e as diretrizes do seu Regimento lnterno;

§ 1'. Todo signatário, sendo pessoaJísica ou jurídica, estqrávinculado a um Comitê Local mais próximo de seu endereço de

residência ou sede, e deverá seguir o calendário de atividades e reuniões do respectivo Comitê Local;

§ 2'. Não havendo Comitê no município de origem da pessoaJísica e/ou jurídica signatária, ela poderá se organizar e unir-se,

se assim desejar, a outros signatários de municípios próximos e .formar um Comitê Local, mediante análise, validação e

outorização prévia da Diretoria Executiva.

§ J'. O Comitê Local se constituirá, de no mínimo, l5 (quinze) signatários-associados naquela localidade ou região, entre

pessoas fisicas e jurídicas ;

§ 4". O Comitê Local deverá ser constituído, obrigatoriamente, no mínimo, por três Coordenações: a Coordenaçdo Geral,

Coordenação de Mobitizaçdo e Coordenação de Comunicação, com membros titulares e adjuntos, com atribuições similares às

estabelecidas para as Coordenações, nos Artigos I 6 a 2 t, deste Estatuto, mqs proporcionais a sua atuqÇão local;

.§ 5". Os Comitês Locais se regerão por este Estatuto Social, aprovado em Assembleia GeraL e pelo Regimento Interno que,

poderá ser adaptado ao contexto e às condições locois de cada um.

§ 6'. A Coordenação do Comitê Local terá mandato de dois anos, sendo constituída, obrigatoriamente, em anos intercalados à

eleição da Diretoriq Executiva desta Associação;

§ 7' São atribuições da Coordenação do Comitê Local: incentivar, mobilizar, apoiar e promover ações que auxiliem os

signatários do Comitê a incorporarem os ODS em suas práticas, bem como mobilizar novos signatários para o Movimento em

Santa Catarina, conforme as diretrizes definidas pela Diretoria Executiva;

§ 8'. A Coordenaçdo do Comitê Local deve enyiar um Relatório de suas atividades anuais especfficas, para a Gestão Estadual,

conforme orientaçdo e encaminhamentos efetivados aofinal de cada ano;

§ 9". Hawndo vacôncia de cargo no Comitê Local, seja por renúncia ou por afastamento, o Comitê poderá indicar um(a)

signatário(a) a compor o corgo vago e cumprir o restante do mandato, e deverd referendáJo em uma reunião do Comitê,

,Ú-
,,.2

&

comunicando oficialmente os Sig,natários vinculqdos a este Comitê Local e a Gestão do_. ODS/SC
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§ l0'. No caso de cisão ou extinção de qualquer Comitê Local, terá seu patrimônio/aqaisições/atividades, incorporados pela
Ássociação ou outro Comitê Local que assumir suas atividades junto aos Signatários.

SEÇÃO V
Processo EleiÍoral

Art. 26. O processo eleitoral para os cargos da Diretoria Executiva e para o Conselho ,.iscal da Ássociação sero regido por
edital específico e será coordenado, organizado e executado por urt1a Comissão Eleitoral,
Pardgrofo único. A Comissão Eleitoral será composta por, no mínimo, trê.s signatários, ndo candidatos a cargo eletivo;

Arí. 27. As candidaÍuras para os cqrgos eletivos da Associação deverão ser nominais por cargos.

§ 1". Para os cargos que hoaverem dois ou mais candidatos, o eleito será o que receber o maior número de votos válidos,
excluídos os votos em branco e nulos;

§ 2'. Para os cqrgos que houverem somente ttm candidalo, será eleito se receber a maioria dos votos dos signatários presentes
na Assembleia Geral para a eleiÇão;

§ 3". Não havendo candidatos para algum cargo eletivo, a Diretoria Executiva poderá tndicar um signatário parq assumir o
cargo, devendo ser validado pelos signatários presentes na Assembleia Geral designada p,ara a eleiçdo.
Arí 28. O edital de eleição será elaborado contendo, no mínimo, os critérios listados a seguir:
a) O cronograma de registro e divulgação dos candidatos não deve ultrapassar o prqzo máximo de l0 dias úteis
imediatamente anteriores à Assembleia Geral para eleição:
b) O registro de candidatura de signatário pessoafisica deve ser constituída deficha de inscrição e carta de intensões;
c) O registro de candidatura de signatário pessoa jurídica deve ser constituída a'e ficha de inscrição, na qual deverá
conter os dados do colaborador indicado para o cargo, e autorizaÇão assinada pelo representante legal da organização.
Art 29. A eleição parq membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-á por votação liretq e secretq, via sistemq on-line de
votação.

§I'. Havendo empate nas eleições, será considerado eleito o signatário maior tempo de adesão na Associação.

§2". Para efeito de maior tempo de adesão será considerada a data de adesão do signatá,io ao Movimento Nacional ODS/SC,
criado em 2009.

Art. 30. As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão na segur,da quinzena do mês de março, com a
posse devendo ser realizada até 30 (trinta) dias após a eleição.
Art 3L As eleições realizar-se-ão na Assembleia Geral.
Atí 32. As eleições pqra qs Coordenações dos Comitês Locais, como já mencionqdo no §6'do Art. 24, acontecem, a cada dois
anos, em anos intercolados à eleição da Direloria Executiva desta Associaçõo e, até segunda ordem, ocorrerão por Aclamação,
em uma Reunião Ordinária com os Signatários, até ofinal do.mês de abril do respectivo cno.

CAPITULO III
Dos signaíúrios-ossociodos, seus direitos, deveres, sdmissão .' exclasão

Arí 33. A Associaçdo terá nitmero ilimitado de signatários-qssociados, de.finidos por toda pessoa/ísica e/ou pessoo jurídica, de
direito público e/ou privado, sem distinção de qualquer nqturezq para ser membro sitrinatário efetivo, que solicitarem sua
inscrição mediante preenchimento de termo de adesão no portal da Associação (w,ww.sc.movimentoods.org.br).

§1". A condição de signatário é intransferível.
Art. 34. são conferidos aos signatários em dia com suas obrigações, os direitos de:
I. Votar e ser votado parq os cargos eletivos;
Il. Estimular a admissão de novos signatários;
III. Ter acesso q todos os documentos da Associação;
IV. Recorrer das decisões da Diretoria;
V. Tomar parte nqs Assembleias Gerais, discutir, propor, deliberar;
VL Participar de todas as atividades e eventos da Associação Movimento Nacional ODS ae Sqnta Catarina:
VII. Gozar de todos os beneficios e auxílios que sejam proporcionados;
VIII. Propor a criação e tomqr parte em comissões e grupos de trabalho, quando designac,os para estasfunções;
IX. Apresentar propostas, programas e projetos de açdo pqrq esta Associação, desde q rc em consonancia com os objetivos
elencados neste Estatuto.

X. Ter prioridade de participaçdo nos eventos promovidos pela Associação;

:ionados aos
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xI. Receber apoio insrittrcional da Associação nos eventos realizados pelo
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XIL TeT autorização pqra usar a logomarca da Associaçdo nos materiais de divulgação de eventos relacionados aos ODS

realizados pelo signatário, na condiçdo de apoio institucional da AssociaÇão;

XIll. Participar de todo e qualquer processo de reconhecimento realizqdo pela Associação, podendo ser Certificação, Prêmio,

ou qualquer substituto, de acordo com regimentos específicos de cada processo;
XIV. Ter suporte com material institucional para campanha anuql de mobilizaÇão;
XV. Ter o nome do signatário listado no site da Associação;

XVI. Ter espaÇo para divulgação de cases, nos canais de comunicação da Associaçdo, em qcordo com a Coordenação de

C omunicação da Diretoria Executiv a ;
XVll. Utilizar o selo de signatário, na condição de organização ou voluntário, em seus materiais institucionais e de divulgação,
com renovoçdo anual mediante comprovação dos compromissos de signatário constontes no Termo de Adesão.

Porrígrofo Único. Nenhum signatário poderá ser impedido de exercer direito oufunçõo que tenha sido legitimamente conferido,

a não ser nos casos previstos na legislação ou no Estatuto Social.

Art. 35. São conferidos aos signalários em dia com suas obrigações, os deveres de:

I. Zelar pelo nome e pelas atividades desta associação;

ll. Cumprir efazer cumprir o presente Estatuto, assim como os contratos, regulamentos, resoluções, normqs e regimentos

expedidos pela Diretoria Executivq e/ou Assembleia Geral;
Ill. Comparecer à Ássembleia Geral e às reuniões a quefor convocado;
IV. Aceitar e exercer os cqrgos e comissões para quefor eleito ou designado;

V. Desempenhar na melhorforma possível os cargos para os quaisforam eleilos ou designados;

VI. Zelar pela preservaçtÍo da imagem pública e do patrimônio da Associação;

VII. Colaborar com todas as atividqdes desenvolvidos pela associação, conforme solicitoçdo;
VIII. Se portar com respeiÍo e ordem em todas as atividades realizadas pela Associação.

IX. Participar de reuniões e/ou eventos dos Comitês Locais, coníorme os compromissos constantes no Termo de Adesão;

X. Disseminar os ODS, por meio de campanhas de sensibilização, conforme os compromissos constantes no Termo de Adesão;

XI. Enviar relqtório anual de ações realizadqs, relacionadas aos ODS, codorme os compromissos constantes no Termo de

Adesão;

.YII. Apresenlar aos órgãos da Associação qualquer irregularidade encontrada.

XIII. Acatar as deliberações das Assembleias Gerais, da Diretoria Executiva e/ou dos Comitês Locqis;

Art. 36. Os signatários que descumprirem as determinações do EstatuÍo estarão sujeitos as seguinles penalidades:

a) Advertência;
b) Suspensão:
c) Exclusão.
Art. 37. As penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas aos signatários pela Diretoria Executiva.

Porágrafo único. Quando o infrator.for um membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, as penalidades de advertência

e suspensão serão aplicadas pela Ássembleia Gerql.

Arr. 38. A exclusão de signatários se dará por deliberação da Diretoria Executiva nos seguintes casos:

l. Requerimento por escrito do signatário;
II. Superveniêncio de incapacidade civil;
IlL Falecimento;
IV. Demissão.

Art. 39. Considerq-sefalta grave sujeita à penalidade de exclusão, provocqr ou causar prejuízo moral, ou material à Associação.
Art. 40. Das penalidades impostas, caberá recurso voluntário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, parq a Assembleia Gerql.
Art. 41. Será assegurado a todos os signatários amplo direito de defesa, bem como, o desligamento voluntário da Associação,
notificando a Diretoria Executiva.
AtÍ. 42. O signatário que não entregar o Relatório de Atividades, por 02 (dois) anos consecutivos, eslará automaticamente
excluído do quadro de signatários desta associação.

CAPITULO TV

Do patrimônio, das receitas efontes de recurso

Árt. 43. O patrimônio da Associação é constituído de todos os bens indicados na escritura pública de constituição e pelos que

elavier a possuir sob asformas de doações, legados, aquisições, contribuições, subvenções e auxílios de qualquer nqtureza.

§ 1t ls doações e legados, com encqrgos, somente serão aceitos após a aprovação dq Assembleia Geral;

§ 2". A contratqÇão de empréstimosfinanceiros, se.ja em bancos, seja por intermédio

ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da Assembleia Geral; ,. ,
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§ 3o. I alienação ou permuta de bens, para aquisição de otttros mais rentáveis ou n ais adequados, dependerá de previa
aprovaçeio da Assembleia Geral.

AfÍ. 44. Constituem qs receitas da Associação:

l. Contribuições e/ou doações periódicas ou eventuais de pessoasJísicas oujurídicas, colaboradores com a Associação;
IL Dotações e subvenções recebidas diretamente da União, dos Estados e dos Municípios ou por intermédio de órgãos
públicos da administraçdo direta ou indireta;
Ill. Mensalidades e anuidades;

IV. Valores recebidos de auxílios e contribuições ou doações de terceiros, assim como, reçultqntes de convênios, conlratos,
termos de parceria, termos de Cooperação ou quaisquer outros instrumentos equivalentet, com entidqdes públicas ou
particulares, nacionais ou estrangeiras, desde que não impliquem em subordinação a contpromissos e interesses contrários aos
das suas finalidades e objetivos ou que comprometam sua independência:

V. Rendqs ou rendimentos decorrentes da exploração de seus bens ou da prestação de serviços;
Vl. Receitas operacionais, de eventos e patrimoniais;
VII. Contribuições voluntárias e regulares de seus signatários e patrocínios.
VIII. Recursos provenientes de Editais e Chamadas Públicas ou Privadas.

lX. Contribuições voluntárias, bens e direitos doados por seus signatários-associados ou por quaisquer pessoas naturais ou
jurídicas, nqcionqis ou estrangeiras ;

X. Auxílios e subvenções do poder público;
XI. Verbqs de convênios, contratos ou quaisquer outros instrumentos celebrados com orgdnismos, empresas,.fundações ou
associações, públicos ou privados, nacionais ou estrangeiras;
Xll. Usufruto que lheforem conferidos;
Xlll. Rendas em seuíavor constituído por terceiros;
XIX. Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros:
XX. Venda ou troca de bens móveis/imóveis que possuir;
XXI. Verbas de instituiçõesfinanciadoras de obras sociais e afins.

§1". A entidade manterd a escrituração de suas receitas e despesas em registros revestido,; deformalidades capazes de
assegurar sua trqnsparência e exatidão, de acordo com os princípiosfundamentais de coltabilidade e com qs Normas
Bras ileirqs de C ont a b i li dade.

§2o. A Associação aplica integrolmente suas rendas, seus recursos e o evenlual resultado tperacional em território nacional,
na manutenção e no desenvolvimento de suas finalidades e obietivos institucionais.

§3'. O patrimônio e as receitas da Associação somente poderão ser utilizados para a manutenção de seus objetivos e

finalidades.

§4o. Associação ndo distribui eventuais excedentes operacionais brutos ou líquidos, resultsdos, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas de seu patrimonio auferidos mediante exercício de suqs atividades, sob qualquerforma ou pretexto
sim e os aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social e na execução de sets Ações e Eventos, ressalvados os
gastos despendidos e bens necessários ao settfuncionamento.

§5'. O patrimonio da Associação será constituído e composto pelos bens, rendas e direitot por evenÍual doação inicial de
signatdrios-associados, de bens móveis e imóveis que possui ottvenha a possuir, adquiridos por compra, doações de terceiros
ou por outros meios legais, devendo ter registro contábil.

§6". Todo o patrimônio material permanente será registrado em livro próprio e escrituradc, se for o caso.

§7". Os bens imóveis da associação não poderão ser onerados, permutados, alienados ou:yavados, sem prévia autorização da
Assembleia Geral, convocqdq especialmente para esse /im.
§8". Os bens móveis inservíveis poderão ser alienados, permutados ou doados pela Direto,.ia, que deverá registrar as
operações, constando do relatório anual para ciência da Assembleia Ceral.
Arí.45. O exercíciofinanceiro da Associação enceruar-se-á no dia 3l de dezembro de caa'a ano.
Arl. 46. As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 50 (sessenta) diqs do ano seguinte à
Diretoria Executiva e Conselho Fiscql ou à Assembleia Geral, pora análise e aprovaçõo.

CAPÍTULO IL'
Das disposições gerais e ÍransiÍórios

Art. 47. São nulos, cle pleno direito, o.\' dtos praticaclos cttn o ohjetit,o tle tlcsvirhtar,.ft autltrr
le.ste Estututt).

ou impedir a aplicação dos preceitos
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Art.48. l,,lo exercício da gestão deverão ser obseryadas as disposições preconizadas na legislação civil acerca das atribuições e

responsabilidades da Associação, bem como, seus administradores.

Art. 49. As atividades dos membros da Direíoria Execuliva e do Conselho Fiscal, igualmente a dos signatários, serão

inteiramente gratuitas, vedado o recebimento de qualquer lucro, vantagem, bonificação ou gratificação.

Porrigrafo único. A Associação ndo distribuirá, sob nenhuma forma, entre os seus signatários-associados, conselheitos,

cliretores, empregados, doadores ou terceiros, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,

dividendos, isenções de qualquer nqtureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos medianÍe o exercício de suas

atividades, e os aplicará iníegralmente nq consecuÇão do respectivo objeto social, deforma imediata ou por meio da constituição

defundo patrimonial oufundo de reserva.

Art. 50. As disposições do presente Estatuto serdo complementadas, no que couber, pelos regimentos internos, deliberações,

resoluções e decisões que.forem aprovadas pelos órgãos dq administração competentes, pqrq consecução dos seus obietivos,

desde que não contrárias ao presente Estatuto ou oulra norma superior.

Art. 51. Os direitos coderidos aos signatários-associados por este estatuto são intransferíveis e intransmissíveis, e no

desligamento seus direitos estarão automaticamente extintos.

Arí 52. O Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Árt. 53. O presente Estqtuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à

Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeirq convocação, sem a maioria

absoluta dos signatários, ou com menos de l/3 (um terço) nas convocações seguintes.

Arí. 54. A Associação poderá ser dissolvida ou extinto pela vontade expressct de 2/3 (dois terços) dos signatários presentes em

Ássembleia Geral especialmente convocada para esse fim, caso não concreÍize seus obietivos sociais ou se esles se tornarem

inexequíveis a juízo da maioria dos signatários.

Art. 55. Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, porq eventuais discussões e solução de

conJlitos que sejam fundodas neste Estqtuto Social.

Art. 56. Este estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Ordinária realizadq em 26 de marÇo de 2025, ressalvada a redação

correto de seu Íexto, tornando sem efeito apenas as eyentuqis disposições que contrariem a legislação vigente e será registrado

no competente Cartório de Registro Civil da Comarca de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Florianópolis/SC, 26 de março de 2025.

Gitson Súlvio Zimmermann - Coordenador Geral da Associação Movimento Nacionql ODS Santa Catarinq

As votações da aprovação de contas e das atteraçÕes do Estatuto do Movimento ODS, por meio de

votação, via sistema específico, tiveram o voto de quase cem por cento dos presentes, conforme
prints abaixo:
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48 9910I-0463 - Contato da ReEina

Em assuntos gerais foram apresentadas as informações pertinentes ilo Fórum Brasil. oDS e prêmio
ODS 2025, tais como data e locat dos eventos. Gil.son convida a todostas)a participar, e informa que
este evento se dará por meio de captação de patrocínio. Nada mais havendo a tratar, a Assembteia
foi encerrada às 16h05, após o que foi lavrada a presente ata que segu 3 assinada peto Sr. presidente
e Sra. Secretária desta Assembteia.

Ftorianópotis,26 de março de2025

Gitson Sál.v Zimmermann
lJuJ

ü;
Dan lir Ra Souza

Presidente da Assembteía Secretiiría da Assembteia

Sarita Fetl
Advogad
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